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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

EMENDA MODIFICATIVA Nº. _____AO ANTEPROJETO DE LEI Nº. 176/2013 
 


Altera o Anteprojeto de Lei nº. 176/2013, que “Altera a Lei 5.632 de 31 de julho de 1998, que dispõe sobre a função pública de Conselheiro Tutelar do Município de Sete Lagoas”.
Art. 1º. Substitua-se o termo “remuneração”  por “remuneração básica” no dispositivo alterado pelo artigo 1º do anteprojeto de Lei nº. 176/2013.
Justificativa

 

A presente alteração se faz necessária a fim de que as demais vantagens remuneratórias do Conselheiro tutelar sejam mantidas, sendo que o novo valor servirá como base de cálculo para elas, não se confundindo como teto limite da remuneração para o cargo.


Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2014..
Alcides Longo de Barros
Vereador
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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